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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 1.101 
(Antonio Carlos Albino)

Altera o Código de Obras e Edificações, para prever uso de energia elétrica
de fontes renováveis nos novos prédios públicos municipais.

Art. 1o. O Código de Obras e Edificações (Lei Complementar no 606, de 25

de junho de 2021) passa a vigorar com os seguintes acréscimos:

“Art. 29-__. Nos novos prédios públicos municipais empregar-se-á energia

elétrica de fontes renováveis, exceto se comprovada a inviabilidade técnica ou a incompatibilidade

com a legislação de uso e ocupação do solo.

Parágrafo  único.  Para  os  fins  do  disposto  no  ‘caput’  deste  artigo,

considera-se prédio público toda edificação que tenha mais de 50% (cinquenta por cento) de sua

área útil ocupada por órgão da administração direta ou indireta.” (NR)

Art. 2o. Esta lei complementar entra em vigor na data de sua publicação.

J u s t i f i c a t i v a

O presente projeto de lei  complementar tem por objetivo gerar economia

com os gastos de energia elétrica, além de modernizar a iluminação dos próprios municipais,  bem

como proporcionar melhorias nas condições dos locais de trabalho, prédios administrativos, galpões,

ginásios de esportes e centros poliesportivos.

É provável que os nobres Colegas comentem a respeito dos benefícios da

energia elétrica de fontes renováveis, podendo até passar pelo seguinte pensamento: “será mesmo que

vale tanto a pena assim?”. A resposta é “sim”. Além de trazer economia e retorno do investimento em

poucos anos, as fontes de energia renováveis contribuem para a sustentabilidade do planeta.

Desse modo, a depender da fonte utilizada, podemos citar a redução de até

95% da conta de luz; a valorização do imóvel; o planejamento a longo prazo dos gastos com energia;



(PLC no 1.101 - fl. 2)

a utilização de tecnologias inovadoras que não agridem o planeta e colaboram com a preservação do

meio ambiente; e a redução da produção de gases poluentes que causam o efeito estufa. Além disso,

sua manutenção NÃO é cara, pelo contrário, podendo até ser mais barata.

Diante desta breve exposição, peço especial apoio dos nobres Pares para a

aprovação deste projeto de lei complementar.

Sala das Sessões, 12/04/2022

ANTONIO CARLOS ALBINO 

“Albino”
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